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PORTARIA Nº 005/2023, DE 20 DE JULHO DE 2.023. 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E MEMBROS DA 
EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO, NO ÂMBITO DO 
SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 RENAN MATTA MENÃO, Secretário do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Cândido Mota, estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1322/2007, de 22 de novembro de 
2007, que instituiu no âmbito do Município de Cândido Mota a modalidade de licitação 
denominada Pregão, e o Decreto nº 2439/2008, de 04 de janeiro de 2008, que regulamentou a 
utilização da modalidade licitatória para aquisição de bens e serviços comuns; 

CONSIDERANDO, ainda, que a licitação na modalidade Pregão é 
juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos quais lhe são correlatos; 

R E S O L V E: 
Art. 1º. Ficam designados os Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados como 

Pregoeiro(a) e Membros da Equipe de Apoio para realização da modalidade de licitação 
denominada Pregão, no âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota/SP, a 
saber; 

I- PREGOEIRO(A) OFICIAL: 
MARIA JÚLIA ALVES MANFIO (agente administrativo); 
II- EQUIPE DE APOIO: 
MARCOS ANTÔNIO DOMINGUES JÚNIOR (chefe de seção de compras 

e licitações); 
MARCELO DANTAS DOS SANTOS (diretor de divisão e finanças); 
JULIE CRISTIE FARIA FRAZÃO (chefe de seção de arrecadação e 
fiscalização); 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 004/2022, de 12 

de julho de 2022. 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota, aos 14 (catorze) dias do mês de julho 

de 2023. 
RENAN MATTA MENÃO 
SECRETÁRIO DO SAAE 

Registrado e Publicado nesta Autarquia Municipal em igual data 
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